
PROJliTO DE Li>I 73 /60

Artigo 1° - tf iça o t*oder Executivo autorizado o dar o vias pú-
blicas do Município, as seguintes denominações»

ITARIRI
MIRACATU

CANANÉIA

UBATUBA

KLDCúAUO PAULISTA

SKBASTI710

PERUÍBK

Artigo 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

J U o T I P I C A ç l O

A aprovação do presonte ^rojeto de Lei, além de con
tituir justa homenagem a cidades do litoral, consubstancia o dês
jo dos mor&dores dos bairros, cujas vias públicas, sem denomina
çeo, vem causando sérios transtornos e contratempo .

dos Sessoos, em 27 de setembro de l 960

a) - Osweldo dos Santos
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